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EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1000380-57.2022.8.26.0447
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: Diana Rodrigues dos Santos e outro

Vara Única
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos

da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000380-57.2022.8.26.0447

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pinhalzinho,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Franco de Camargo, na forma da Lei, etc.

Edital de citação e intimação de possíveis terceiros interessados e seus
cônjuges, ausentes, certos incertos, e desconhecidos que se encontram em
lugar incerto, com prazo de 20 dias. O Dr. Fábio Franco de Camargo, MM.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pinhalzinho-SP, na forma da
lei FAZ SABER que por esse MM. Juízo de processa uma Ação de usucapião
ordinária sob o nº 1000380-57.2022.8.26.0447, proposta por ALOISIO
RODRIGUES ALVES E OUTRA, objetivando usucapir um imóvel com área
de 7210,42 m2 situado no Bairro Rosa Mendes, que confronta com Antonio
Marcio Panotim, Gerson Ramalho e Claudinei Ronaldo da Fonseca. Tal
área foi adquirida de forma onerosa pelos Autores em 10/04/2018 e 25/07/
19 de ADRIANO APARECIDO DESTRO, que por sua vez adquiriu r. área de
EUNICE APARECIDA DESTRO (herdeira de OTHILIA BRITO DE
MORAES), tendo como origem registral a matricula nº 24616. Os Autores
exercem a posse mansa e pacífica, mediante sucessão, há mais de 15 anos,
preenchendo todos os requisitos para a aquisição do domínio. Pelo presente,
ficam os terceiros interessados certos, incertos e desconhecidos, citados e
intimados em todos os termos da referida ação para contestar, querendo,
no prazo de 15 dias, que começará a fluir da publicação deste Edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Este edital será publicado e afixado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pinhalzinho-SP, 17 de
fevereiro de 2025.                                                                            (22/3)

EDITAL  DE  CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1008419-59.2018.8.26.0099

Classe: Assunto: Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis
Requerente: Sakata Seed Sudamerica Ltda.
Tipo Completo da Parte Passiva Principal.
Nome da Parte Passiva Principal    <<Informação indisponível

Tramitação prioritária
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1008419-59.2018.8.26.0099
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança

Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). André Gonçalves Souza, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto ao presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que fica devidamente citado o Sr. Fabio Tadashi
Kuroki, e seu cônjuge, se casado for, seus herdeiros/sucessores, de todo o
conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet, que
perante este Juízo tramita a Ação de Retificação de Registro Imobiliário,
em trâmite sob o número de processo 1008419-59.2018.8.26.0099, na
qualidade de Confrontante do imóvel a ser retificado, consistente em um
imóvel rural situado na Estrada Municipal Dr. Renato Ferrara, Km 10,
bairro Vila Bocaina, CEP 12.921-880 (antiga Estradada Bocaina), no
município de Bragança Paulista, registrado junto Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, matrícula nº 41.007, cadastrada no INCRA nº
634034334146 3, que possui área de 233.29.05 ha., equivalentes a 96
alqueires paulista e 9.705 mts² de terras, com descrição omissa e imprecisa.

ADVERTÊNCIA/PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344
do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação, no prazo de 15
dias úteis, que começará a fluir no dia útil seguinte ao término do prazo do
edital, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor, sendo assegurado a nomeação de Curador
Especial, conforme estabelece o artigo 72, II c/c artigo 257, IV, ambos do
CPC. Ad Cautelam e, para que chegue ao conhecimento de todos, para que
não possam alegar ignorância, mandou expedir a presente citação por
Edital, que terá o prazo de 30 (trinta) dias. Devendo a publicação do edital
ser realizada uma vez junto à Imprensa Oficial do Estado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 13 de dezembro de
2024.                                                                                                                                                     (22 e 29)

O contrato de seguro, assim como os demais, obriga os
contratantes a agir com probidade e boa-fé tanto na sua
conclusão quanto na sua execução (artigo 422 do Código
Civil). Nesse contexto, hoje abordarei a questão das infor-
mações prestadas pelo consumidor no momento da adesão
ao contrato de seguro.

Inicialmente, é importante lembrar que, embora o Códi-
go de Defesa do Consumidor se aplique a essas hipóteses,
em vista da típica relação de consumo, a inversão do ônus
da prova a favor do consumidor requer a verossimilhança
do alegado ou a sua hipossuficiência na produção de pro-
vas. Em outras palavras, a inversão não é automática, fican-
do a critério do juiz diante do caso concreto.

Assim, caso o consumidor (segurado) forneça informa-
ções inverídicas no momento da contratação e, posterior-
mente, ocorra o sinistro do bem segurado, a seguradora, ao
constatar divergências nas informações (por exemplo, en-
dereço), poderá excluir a cobertura securitária.

Nesse sentido, o artigo 765 do Código Civil estabelece
que ambas as partes devem agir com a mais estrita boa-fé e
veracidade na conclusão e execução do contrato, tanto no
que se refere ao objeto quanto às circunstâncias e declara-
ções a ele concernentes, devendo o negócio jurídico ser
conduzido com lisura e idoneidade.

Além disso, o artigo 766 do Código Civil dispõe que: “se
o segurado, por si ou por seu representante, fizer declara-
ções inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o di-
reito à garantia, além de ficar obrigado ao pagamento do
prêmio vencido.”

Nesse contexto, o Tribunal de Justiça de São Paulo (2ª
instância) já possui diversos julgados mantendo a recusa do
pagamento do sinistro quando constatados: (a) informações
inverídicas acerca da dinâmica do ocorrido; (b) informações
falsas no questionário de perfil no momento da contratação
do seguro; (c) versões conflitantes sobre o sinistro; e (d)
omissão de informações relevantes para a contratação, con-

forme os riscos apresentados.
No entanto, como sabemos,

cada caso possui suas peculiarida-
des e deve ser analisado por um pro-
fissional de confiança.

Ótimo final de semana!

*Sandro Bonucci é advogado
com atuação específica em rela-
ções de consumo e pós-graduado
em Organização e Gestão de Po-
líticas Sociais pela FMU.

A inexatidão das
declarações no

contrato de seguro
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